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Matéria HOMOLOGACAO TACITA

Recorrente FAZENDA-NACIONAL
Interessado CERAMUS BAHIA S/A PRODUTOS CERAMICOS

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 31/05/2003

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL. COMPENSACAO.
HOMOLOGACAO TACITA. INOCORRENCIA.

Salvo excec¢des expressa em lei no sistema juridico brasileiro, impde-se a
observancia dos atos praticados sob a égide da lei revogada ou alterada, bem
como dos seus efeitos, vedando-se a retroacdo da lei nova. Tal afirmagdo leva
a inexordvel conclusao de que a homologagao tacita das compensagdes por
decurso de prazo, somente alcanga as declaracdes apresentadas a partir da
vigéncia do § 5° do art. 74 da Lei 9.430/1996, introduzido pela MP 135, de
30/10/2003.

Recurso Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do
Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso especial. Vencidos os
Conselheiros Maria Teresa Martinez Lopez, Ivan Allegretti, Rodrigo Cardozo Miranda e
Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque e Silva, que negavam provimento.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Julio César Alves Ramos (Substituto convocado), Rodrigo Cardozo Miranda, Rodrigo
da Costa Possas, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva, Joel Miyazaki, Fabiola
Cassiano _Keramidas, Maria, Teresa Martinez Lopez, Carlos Alberto Freitas Barreto e Ivan
Allegretti; queparticipou dojulgamento em substituigdo-a Conselheira Nanci Gama, ausente.
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
 Salvo exceções expressa em lei no sistema jurídico brasileiro, impõe-se a observância dos atos praticados sob a égide da lei revogada ou alterada, bem como dos seus efeitos, vedando-se a retroação da lei nova. Tal afirmação leva à inexorável conclusão de que a homologação tácita das compensações por decurso de prazo, somente alcança as declarações apresentadas a partir da vigência do § 5º do art. 74 da Lei 9.430/1996, introduzido pela MP 135, de 30/10/2003. 
 Recurso Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Maria Teresa Martinez López, Ivan Allegretti, Rodrigo Cardozo Miranda e Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque e Silva, que negavam provimento.
 assinado digitalmente
 CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente
 assinado digitalmente
 HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Júlio César Alves Ramos (Substituto convocado), Rodrigo Cardozo Miranda, Rodrigo da Costa Pôssas, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Joel Miyazaki, Fabíola Cassiano Keramidas, Maria Teresa Martínez López, Carlos Alberto Freitas Barreto e Ivan Allegretti, que participou do julgamento em substituição à Conselheira Nanci Gama, ausente.
  Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria Fazenda Nacional contra o acórdão nº 3801-00.986, onde, por unanimidade de votos, foi dado provimento ao recurso da contribuinte para considerar homologada tacitamente a compensação declarada. O Acórdão foi assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 18/06/2003 a 30/06/2003
COMPENSAÇÃO. - PRINCÍPIO DO "TEMPUS REGIT ACTUM". VERIFICAÇÃO DO PRESSUPOSTO EM FACE DO DIREITO APLICÁVEL.
A lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária.
IPI. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE TERCEIROS. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA SER CONSIDERADA NÃO DECLARADA A COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
No regime previsto nas Instruções Normativas SRF n° 210/2002 e 226/2002, e no artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, na redação decorrente da Medida Provisória n° 66/2002, convertida na Lei n° 10.637/2002, não havia previsão para se considerar não declarada a compensação com créditos de terceiros. Esta surgiu apenas com a alteração do § 12 do art. 74, pela Medida Provisória n°219/2004, convertida na Lei n° 11.051/2004.
A legislação vigente no momento do encontro de contas limitava-se a prever o indeferimento liminar do pedido de compensação (IN SRF n° 226/2002, revogada pela IN SRF n°460/2004). A Lei n° 11.051/2004 aplica-se apenas às compensações pretendidas após o início da vigente da alteração legislativa. Parecer PGFN/CDA/CAD n° 1.499/2005 (itens 88, 90 e �c.4�)
Tendo a autoridade prosseguido com o processo administrativo fiscal nos termos da lei de regência recebeu o pedido de compensação como "declaração de compensação" sujeita aos efeitos próprios, inclusive da homologação tácita.
O protocolo de declaração em 18/06/2003. Intimação do despacho decisório em 23/10/2008. Homologação tácita reconhecida.
Recurso Voluntário provido
Inconformada, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial, onde pugna pela inexistência de homologação tácita.
O apelo fazendário logrou seguimento, nos termos do despacho de exame de admissibilidade de fl. 177.
Regularmente cientificado do acórdão e do recurso fazendário, o sujeito passivo apresentou, intempestivamente, contrarrazões, solicitando a manutenção do acórdão recorrido, seja pela negação do recurso especial ou pela existência de homologação tácita. Caso seja afastada a homologação tácita, solicita a prescrição dos débitos compensados ou, então, o retorno ao Colegiado para o julgamento das matérias de mérito do recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Henrique Pinheiro Torres - relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos para sua admissibilidade. É nítida a divergência entre a decisão recorrida e o paradigma apresentado pela Fazenda, no tocante ao entendimento quanto à homologação tácita das compensações. Portanto, conheço do recurso.
Foram apresentadas contrarrazões pela contribuinte, contudo, intempestivamente. A ciência do Despacho de Admissibilidade do Recurso Especial do Procurador ocorreu em 19/11/2012 (fl. 209), segunda-feira, e a apresentação das contrarrazões ocorreu em 05/12/2012 (fl. 210), quarta-feira, ultrapassando o prazo de 15 dias do art.69 do RICARF, conforme consta do Despacho de Encaminhamento de fl. 417. Por isso, não conheço das contrarrazões da contribuinte.
A teor do relatado, a matéria devolvida ao Colegiado cinge-se em decidir se a compensação realizada pelo sujeito passivo, à data da decisão da autoridade preparadora, encontrava-se homologada tacitamente. O colegiado recorrido entendeu que na data em que fora prolatado o despacho decisório já se havia exaurido o prazo da homologação previsto no § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30/10/2003, convertida na Lei 10.833/2003.
O Regime jurídico das compensações relativas a tributos administrados pela Receita Federal é regido pelo art. 74 da Lei 9.430/1996 e suas alterações. Dentre essas, ganha destaque a introduzida pelo art. 49 da Lei 10.637, de 30/12/2002, resultado da conversão em Lei da Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002.
A grande alteração trazida por essa MP foi a que previu que a declaração de compensação extinguiria, antecipadamente, o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Outra mudança que merece ser citada foi a do § 4º desse mesmo artigo, que transformou os pedidos de compensação, pendentes de apreciação pela autoridade administrativa, em declarações de compensação, desde o seu protocolo.
Posteriormente, o art. 17 da Medida Provisória 135, de 30/10/2003, convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003, introduziu novas alterações no art. 74 da Lei 9.430/1996, dentre as quais destaca-se o § 5º , que fixa prazo de cinco anos, contados da data da entrega da declaração, para a homologação da compensação declarada.
Diante desse quadro de alterações na legislação, a pergunta a ser feita é: essas mudanças na legislação de regência alcançam os pedidos de compensação protocolados sob o auspícios da legislação anterior?
No caso da transformação de pedidos de compensação em declaração de compensação, dúvida não há, pois a Lei expressamente faz essa transformação. Todavia, no tocante à criação do prazo de homologação, essa alteração alcança apenas as compensações efetuadas a partir da vigência do dispositivo legal que introduziu tal prazo no ordenamento jurídico, ou seja, a partir de 30 de outubro de 2003, data em que foi editada a Medida Provisória 135, convertida na Lei 10.833/2003.
As normas de Direito Processual e o Direito Intertemporal 
Os processos instaurados na vigência da lei nova não oferecem maiores dificuldades, pois serão por ela disciplinados. Tampouco há dificuldade de entender os efeitos da lei nova sobre processos findos, que estão acobertados pelo manto da coisa julgada. Todavia, o mesmo não se pode dizer da situação em que, no curso do processo, haja alteração da lei processual, pois não há na legislação processual qualquer regulamentação de como e em que fase processual irá ocorrer a incidência da nova lei. Três teorias tentaram solucionar o problema.
Teoria da unidade processual. Os adeptos dessa teoria consideram o processo como um todo, uma unidade, desdobrado em atos diversos. Essa característica unitária faria com que o processo fosse regido por uma única lei, a nova ou a velha. Mas como, em regra, a lei não retroage, a lei antiga deve se impor, de modo a evitar a retroação da nova, que acarretaria prejuízo dos atos já praticados até a sua vigência.
Teoria das fases processuais. Essa corrente, ao contrário da anterior, defende que o processo seria constituído de fases autônomas (postulatória, instrutória e de julgamento), cada uma disciplinada pela lei vigente ao seu tempo.
Teoria do isolamento dos atos processuais. Segundo os defensores dessa corrente, a lei nova não alcançaria os atos processuais já praticados, nem seus efeitos, aplicando-se apenas aos atos que vierem a ser praticados após sua vigência, sem limitações quanto às fases processuais. 
Em síntese, por essa teoria, a lei nova, em relação ao processo pendente, confere eficácia aos atos processuais já realizados e passa a disciplinar os demais a partir de sua vigência, respeitando o ato jurídico perfeito (acabado) e o direito adquirido de praticar um ato processual iniciado e ainda pendente.
Na linha desse raciocínio, tem-se que se um processo foi iniciado sob a égide de uma lei processual e, em seu curso, nova lei foi publicada, o ato praticado sob os auspícios da lei antiga terá validade, sob pena de se vulnerar os princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, cláusulas pétreas presentes na Carta Política da República. 
Não se pode olvidar, ainda, alguns princípios norteadores do sistema processual brasileiro, tais como o Princípio da Imediatividade, o Princípio da Irretroatividade da Norma Processual, e o Princípio do Tempus Regit Actum. Pelo primeiro, entende-se que, uma vez vigente, a norma passa a valer para todos os processos pendentes e futuros a partir de então, como previsto no art. 1.211 do CPC; já pelo segundo, o da irretroatividade da lei processual, tem-se a impossibilidade da norma processual nova alcançar ato processual praticado sob o abrigo da lei antiga, por força do primado constitucional da defesa do direito adquirido e da proteção aos efeitos do ato jurídico perfeito, e, finalmente, pelo terceiro, que nada mais é do que a síntese dos dois primeiros, impõe-se a observância dos atos praticados sob a égide da lei revogada, bem como dos seus efeitos, vedando-se a retroação da lei nova. 
Sob esse prisma, a lei em vigor na data da protocolização do pedido de compensação, ou da entrega da declaração de compensação, rege todo o processo.
Hoje, encontra-se apascentado, na doutrina e na jurisprudência, o entendimento de que o sistema processual brasileiro abraçou a Teoria do Isolamento dos Atos Processuais, segundo a qual, os atos processuais são realizados durante o curso normal do processo e, uma vez inserida nova norma processual ao ordenamento jurídico, em relação a processo pendente, essa novel legislação regerá apenas os atos que ainda deverão ser praticados. Esse isolamento dos atos processuais garante que a lei nova não alcançará os efeitos produzidos por atos já realizados até aquela fase do processo, por ato pré-existente à nova lei. 
É por demais óbvio que para os processos iniciados após a vigência da norma nova, não há que se falar em isolamento, e todos os atos do processo, desde o início, serão regidos por essa nova legislação.
Sobre o tema, Galeno Lacerda, ensina que a lei nova "não pode atingir situações processuais já constituídas ou extintas sob o império da lei antiga, isto é, não pode ferir os respectivos direitos processuais adquiridos. O princípio constitucional de amparo a esses direitos possui, aqui, também, plena e integral vigência". Cândido Dinamarco Rangel, um dos maiores expoente da Teoria Geral do Processo, ensina que a lei nova processual não tem aplicação imediata nas situações seguintes:
- quando atingir o próprio direito de ação, de modo a impor ao sujeito novas competências ou privá-lo dos meios antes postos a sua disposição para a obtenção da tutela jurisdicional; 
- quando retirar a proteção jurisdicional antes outorgada à determinada pretensão, excluindo ou comprometendo radicalmente a possibilidade do exame desta, de modo a tornar impossível ou particularmente difícil a tutela anteriormente prometida; 
- quando seu objetivo é criar novas impossibilidades jurídicas; 
- quando haja redução da possibilidade de ampla defesa, 
- quando crie novas competências ou tornem irrelevantes as já existentes.
De outro lado, o Código Tributário Nacional, em seu art. 106, traz, numerus clausus, as situações em que a lei tem efeitos pretéritos, quais sejam:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
A situação tratada nos autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no artigo transcrito linhas acima, o que leva à conclusão inexorável que a alteração legislativa que introduziu o prazo de homologação tácita da compensação tributária não retroage para alcançar os pedidos efetuados anteriormente à vigência dos dispositivos veiculadores desse prazo.
Por último, registro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça sobre a lei aplicável à compensação.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO.
1. Inexiste contradição em acórdão que lança premissas harmônicas com as conclusões adotadas.
2. A jurisprudência atual da 1ª Seção é no sentido de que a compensação tributária há de reger-se pela lei vigente no momento em que o contribuinte a aciona.
3. No caso, a compensação estava vinculada aos ditames da Lei nº 9430 de 1996, que exigia requerimento prévio ao órgão arrecadador.
4. Embargos rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 701865/MG EMBARGOS DE : DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0159604-6, Rel Ministro JOSÉ DELGADO DJ 22/05/2006 p. 152).
Diante do exposto, a conclusão inexorável é a de que a homologação tácita, por decurso de prazo, introduzida no ordenamento jurídico das compensações alcança os pedidos convertidos em Dcomp, mas apenas no sentido de que o prazo introduzido pela MP 135, de 30 de outubro de 2003, conta-se a partir dessa data, não havendo possibilidade de ser aplicado retroativamente. 
Aplicando-se tal entendimento ao caso concreto, não há homologação tácita para nenhum dos pedidos ora em apreço, uma vez que todos foram todos examinados antes de 29 de outubro de 2008.
Com essas considerações, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional para afastar a homologação tácita das compensações sob exame, e determinar o retorno dos autos ao Colegiado recorrido para que examine as demais questões acerca dessas compensações.
É como voto.
Sala de Sessões, em 25 de março de 2015.
Henrique Pinheiro Torres - Relator
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Relatorio

Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria Fazenda Nacional
contra o acorcio n° 3801-00.986, onde, por unanimidade de votos, foi dado provimento ao
recurso da contribuinte para considerar homologada tacitamente a compensagao declarada. O
Acorddo foi assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 18/06/2003 a 30/06/2003

COMPENSACAO. - PRINCIPIO DO "TEMPUS REGIT
ACTUM". VERIFICACAO DO PRESSUPOSTO EM FACE DO
DIREITO APLICAVEL.

A lei aplicavel, em matéria de compensagdo tributiria, serd
aquela vigente na data do encontro de créditos e débitos, pois
neste momento é que surge efetivamente o direito a
compensagdo, de acordo com os cdnones tragados pelo Direito
Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei
tributaria.

IPl. DECLARACAO DE COMPENSACAO. CREDITO DE
TERCEIROS. DECISAO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO.  APLICACAO  INTERTEMPORAL  DAS
ALTERACOES LEGISLATIVAS. AUSENCIA DE PREVISAO
LEGAL PARA SER CONSIDERADA NAO DECLARADA A
COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA.

No regime previsto nas Instrug¢oes Normativas SRF n° 210/2002
e 226/2002, e no artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, na redagdo
decorrente da Medida Provisoria n°® 66/2002, convertida na Lei
n® 10.637/2002, ndo havia previsdo para se considerar ndo
declarada a compensag¢do com créditos de terceiros. Esta surgiu
apenas com a alteragdo do § 12 do art. 74, pela Medida
Provisoria n°219/2004, convertida na Lei n° 11.051/2004.

A legislagdo vigente no momento do encontro de contas limitava-
se a prever o indeferimento liminar do pedido de compensagdo
(IN SRF n° 226/2002, revogada pela IN SRF n°460/2004). A Lei
n°® 11.051/2004 aplica-se apenas as compensagoes pretendidas
apos o inicio da vigente da alteracdo legislativa. Parecer
PGFN/CDA/CAD n° 1.499/2005 (itens 88, 90 e “c.4”)

Tendo a autoridade prosseguido com o processo administrativo
fiscal nos termos da lei de regéncia recebeu o pedido de
compensagdo como "declara¢do de compensacdo' sujeita aos
efeitos proprios, inclusive da homologacdo tdcita.

O protocolo de declaragdo em 18/06/2003. Intimag¢do do
despacho decisorio em 23/10/2008. Homologag¢do tacita
reconhecida.

Recurso Voluntario provido
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Inconformada, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial, onde pugna
pela inexisténcia de homologacao tacita.

O apelo fazendario logrou seguimento, nos termos do despacho de exame de
admissibilidadc de fl. 177.

Regularmente cientificado do acorddo e do recurso fazendario, o sujeito
passivo apresentou, intempestivamente, contrarrazoes, solicitando a manutencao do acodrdao
recorrido, seja pela negacdo do recurso especial ou pela existéncia de homologagao tacita. Caso

eja aiastada a homologacao tacita, solicita a prescricdo dos débitos compensados ou, entdo, o
retornio ao Colegiado para o julgamento das matérias de mérito do recurso voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Henrique Pinheiro Torres - relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos para sua
admissibilidade. E nitida a divergéncia entre a decisdo recorrida e o paradigma apresentado
pela Fazenda, no tocante ao entendimento quanto a homologacdo ticita das compensagoes.
Portanto, conheco do recurso.

Foram  apresentadas  contrarrazdes pela  contribuinte, contudo,
intempestivamente. A ciéncia do Despacho de Admissibilidade do Recurso Especial do
Procurador ocorreu em 19/11/2012 (fl. 209), segunda-feira, e a apresentacdo das contrarrazdes
ocorreu em 05/12/2012 (fl. 210), quarta-feira, ultrapassando o prazo de 15 dias do art.69 do
RICAREF, conforme consta do Despacho de Encaminhamento de fl. 417. Por isso, ndo conheco
das contrarrazdes da contribuinte.

A teor do relatado, a matéria devolvida ao Colegiado cinge-se em decidir se a
compensac¢do realizada pelo sujeito passivo, a data da decisdo da autoridade preparadora,
encontrava-se homologada tacitamente. O colegiado recorrido entendeu que na data em que
fora prolatado o despacho decisorio ja se havia exaurido o prazo da homologacao previsto no §
5° do art. 74 da Lei n°® 9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 17 da Medida Provisoria n® 135,
de 30/10/2003, convertida na Lei 10.833/2003.

O Regime juridico das compensacdes relativas a tributos administrados pela
Receita Federal ¢ regido pelo art. 74 da Lei 9.430/1996 e suas alteragdes. Dentre essas, ganha
destaque a introduzida pelo art. 49 da Lei 10.637, de 30/12/2002, resultado da conversdo em
Lei da Medida Provisoria n°® 66, de 29/08/2002.

A grande alteracdo trazida por essa MP foi a que previu que a declaragdo de
compensagao extinguiria, antecipadamente, o crédito tributario, sob condi¢ao resolutéria de sua
ulterior homologacio'. Outra mudanca que merece ser citada foi a do § 4° desse mesmo artigo?,

' § 20 A compensagio declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributario, sob condigdo
resolutéria de sua ulterior homologagdo. (Incluido pela Lei n® 10.637, de 2002)

* § 40 Os pedidos de compensagio pendentes de apreciagio pela autoridade administrativa serdo considerados
declaragdo deccompensagao) desde-o seuprotocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Redagdo dada pela Lei
17110637, de2002)
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que transformou os pedidos de compensagdo, pendentes de apreciacdo pela autoridade
administrativa, em declara¢des de compensacgdo, desde o seu protocolo.

Posteriormente, o art. 17 da Medida Provisoria 135, de 30/10/2003,
convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003, introduziu novas alteragdes no art. 74 da Lei
9.430/1996, dentre as quais destaca-se o § 5° >, que fixa prazo de cinco anos, contados da data
da entrega da declaracao, para a homologagdo da compensacao declarada.

Diante desse quadro de alteragdes na legislacdo, a pergunta a ser feita €: essas
nudangas na legislagdo de regéncia alcangam os pedidos de compensagdo protocolados sob o
auspicios da legisla¢do anterior?

No caso da transformacgdo de pedidos de compensacdo em declaracao de
compensac¢do, duvida ndo hd, pois a Lei expressamente faz essa transformacgdo. Todavia, no
tocante a criacdo do prazo de homologagdo, essa alteracdao alcanga apenas as compensagoes
efetuadas a partir da vigéncia do dispositivo legal que introduziu tal prazo no ordenamento
juridico, ou seja, a partir de 30 de outubro de 2003, data em que foi editada a Medida
Provisoéria 135, convertida na Lei 10.833/2003.

As normas de Direito Processual e o Direito Intertemporal

Os processos instaurados na vigéncia da lei nova ndo oferecem maiores
dificuldades, pois serdo por ela disciplinados. Tampouco ha dificuldade de entender os efeitos
da lei nova sobre processos findos, que estdo acobertados pelo manto da coisa julgada.
Todavia, 0 mesmo nao se pode dizer da situacdo em que, no curso do processo, haja alteragao
da lei processual, pois ndo hé na legislagdo processual qualquer regulamentacdo de como e em
que fase processual ird ocorrer a incidéncia da nova lei. Trés teorias tentaram solucionar o
problema.

Teoria da unidade processual. Os adeptos dessa teoria consideram o
processo como um todo, uma unidade, desdobrado em atos diversos. Essa caracteristica
unitdria faria com que o processo fosse regido por uma tnica lei, a nova ou a velha. Mas como,
em ‘regra, a lei ndo retroage, a lei antiga deve se impor, de modo a evitar a retroagdo da nova,
que acarretaria prejuizo dos atos ja praticados até a sua vigéncia.

Teoria das fases processuais. Essa corrente, ao contrdrio da anterior,
defende que o processo seria constituido de fases autonomas (postulatoria, instrutdria e de
julgamento), cada uma disciplinada pela lei vigente ao seu tempo.

Teoria do isolamento dos atos processuais. Segundo os defensores dessa
corrente, a lei nova ndo alcancaria os atos processuais ja praticados, nem seus efeitos,
aplicando-se apenas aos atos que vierem a ser praticados apds sua vigéncia, sem limitagdes
quanto as fases processuais.

Em sintese, por essa teoria, a lei nova, em relagdo ao processo pendente,
confere eficacia aos atos processuais ja realizados e passa a disciplinar os demais a partir de

?§ 50 O prazo para homologagdo da compensagdo declarada pelo sujeito passivo sera de 5 (cinco) anos, contado
da data da entrega da declaragido de compensagdo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

* Regra-geral; aclei prodiiz efeitos para’ frentes,'a excecdo da lei penal mais benéfica e da que for meramente
interpretatival
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sua vigéncia, respeitando o ato juridico perfeito (acabado) e o direito adquirido de praticar um
ato processual iniciado e ainda pendente.

Na linha desse raciocinio, tem-se que se um processo foi iniciado sob a égide
de uma lei processual e, em seu curso, nova lei foi publicada, o ato praticado sob os auspicios
da lei antiga terd validade, sob pena de se vulnerar os principios do direito adquirido e do ato
juridico peritito, clausulas pétreas presentes na Carta Politica da Republica.

Nao se pode olvidar, ainda, alguns principios norteadores do sistema
yrocessual brasileiro, tais como o Principio da Imediatividade, o Principio da Irretroatividade
aa Norma Processual, e o Principio do Tempus Regit Actum. Pelo primeiro, entende-se que,
uma vez vigente, a norma passa a valer para todos os processos pendentes e futuros a partir de
entdo, como previsto no art. 1.211 do CPC; ja pelo segundo, o da irretroatividade da lei
processual, tem-se a impossibilidade da norma processual nova alcancar ato processual
praticado sob o abrigo da lei antiga, por for¢a do primado constitucional da defesa do direito
adquirido e da protecdao aos efeitos do ato juridico perfeito, e, finalmente, pelo terceiro, que
nada mais ¢ do que a sintese dos dois primeiros, impde-se a observancia dos atos praticados
sob a égide da lei revogada, bem como dos seus efeitos, vedando-se a retroacao da lei
nova.

Sob esse prisma, a lei em vigor na data da protocolizagdo do pedido de
compensag¢do, ou da entrega da declaragdo de compensagao, rege todo o processo.

Hoje, encontra-se apascentado, na doutrina e na jurisprudéncia, o
entendimento de que o sistema processual brasileiro abracou a Teoria do Isolamento dos Atos
Processuais, segundo a qual, os atos processuais sdo realizados durante o curso normal do
processo e, uma vez inserida nova norma processual ao ordenamento juridico, em relacdo a
processo pendente, essa novel legislacdo regera apenas os atos que ainda deverdo ser
praticados. Esse isolamento dos atos processuais garante que a lei nova ndo alcangaré os efeitos
produzidos por atos ja realizados até aquela fase do processo, por ato pré-existente a nova lei.

E por demais 6bvio que para os processos iniciados apos a vigéncia da norma
nova, ndo ha que se falar em isolamento, e todos os atos do processo, desde o inicio, serdo
regidos por essa nova legislagao.

Sobre o tema, Galeno Lacerda®, ensina que a lei nova "ndo pode atingir
situagoes processuais ja constituidas ou extintas sob o império da lei antiga, isto é, nao pode
ferir os respectivos direitos processuais adquiridos. O principio constitucional de amparo a
esses direitos possui, aqui, também, plena e integral vigéncia". Candido Dinamarco Rangel,
um dos maiores expoente da Teoria Geral do Processo, ensina que a lei nova processual nao
tem aplicacdo imediata nas situagdes seguintes:

- quando atingir o proprio direito de a¢do, de modo a impor ao sujeito novas
competéncias ou priva-lo dos meios antes postos a sua disposi¢ao para a obtencdo da tutela
jurisdicional,

> Art. 1.211. Este Codigo regera o processo civil em todo o territorio brasileiro. Ao entrar em vigor, suas
disposi¢oes-aplicar<se-do/desde logo’aos processos pendentes
8.0 novodireito processual icivil etos feitos-pendentes; Riodefaneiro; Forense, 1974, p. 13.
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- quando retirar a protecdo jurisdicional antes outorgada a determinada
pretensdo, excluindo ou comprometendo radicalmente a possibilidade do exame desta, de
modo a tornar impossivel ou particularmente dificil a tutela anteriormente prometida;

- quando seu objetivo ¢ criar novas impossibilidades juridicas;
- quando haja reducdo da possibilidade de ampla defesa,
- quando crie novas competéncias ou tornem irrelevantes as ja existentes.

De outro lado, o Codigo Tributario Nacional, em seu art. 106, traz, numerus
clausus, as situagdes em que a lei tem efeitos pretéritos, quais sejam:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infragdo dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de ac¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

A situagdo tratada nos autos ndo se enquadra em nenhuma das hipdteses
enumeradas no artigo transcrito linhas acima, o que leva a conclusdo inexoravel que a alteracao
legislativa que introduziu o prazo de homologacdo ticita da compensagdo tributiria nao
retroage para alcancar os pedidos efetuados anteriormente a vigéncia dos dispositivos
veiculadores desse prazo.

Por ultimo, registro o posicionamento do Superior Tribunal de Justi¢a sobre a
lei aplicavel a compensacao.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
TRIBUTARIO. COMPENSACAO.

1. Inexiste contradi¢do em acorddo que langa premissas
harménicas com as conclusoes adotadas.

2. A jurisprudéncia atual da 1°Secdo é no sentido de que a
compensacdo tributdaria hd de reger-se pela lei vigente no
momento em que o contribuinte a aciona.

3. No caso, a compensagdo estava vinculada aos ditames da Lei
n? 9430 de 1996, que exigia requerimento prévio ao Orgao
arrecadador.

4. Embargos rejeitados.
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(EDcl no AgRg no REsp 701865/MG EMBARGOS DE :
DECLARACAO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2004/0159604-6, Rel Ministro JOSE DELGADO DJ
22/05/2006 p. 152).

Uiante do exposto, a conclusdo inexoravel € a de que a homologagao tacita,
por decurso de¢ prazo, introduzida no ordenamento juridico das compensagdes alcanca os
pedidos convertidos em Dcomp, mas apenas no sentido de que o prazo introduzido pela MP
135, de 30 de outubro de 2003, conta-se a partir dessa data, ndo havendo possibilidade de ser
aplicado retroativamente.

Aplicando-se tal entendimento ao caso concreto, ndo ha homologacdo tacita
para nenhum dos pedidos ora em apreco, uma vez que todos foram todos examinados antes de
29 de outubro de 2008.

Com essas consideragdes, voto no sentido de dar provimento ao Recurso
Especial da Fazenda Nacional para afastar a homologacao tacita das compensacdes sob exame,
e determinar o retorno dos autos ao Colegiado recorrido para que examine as demais questdes
acerca dessas compensagoes.

E como voto.
Sala de Sessoes, em 25 de margo de 2015.

Henrique Pinheiro Torres - Relator



